
l'erttiCórlo Federal do Amap~ , 

DIARIO OFICIAt 
Decreto " o 1, r.e 24 lfe Julho de 19G4 

Ano X. Números 2.003 e 2.004 Macapá, 5a. e 6a.-feiras, 10 e l l de abril de 1975 

ATOS DO PUDEB EXECUTIVO 
( P) n° 0263 d(' na de abril de I !175. 

O G overnRrinr oo Tenitório Ft>d!' ral do Amaro. no 
u<o d1s atribuiçõE·~ C]LH' lhe ~ão conferida s em Lel. P tPndo 
r m Yi~ta o que tnmta do Processo n.0 2221 75-SEC. 

R ESOLVE-

1\rt. 1.0 
- Exonerar. a pedido. na forma do arbigo 

í;). itf'm I. da LPI n.0 I 711 , de 28 de outubro dr 1952, Ma
l ia lznh<• l Almeida dt Ollveir3. ocupante do cargo de Pro
fe>.·or« do Fu~ino Prim~rio, n 've l 7, {Códig0 EC- 516l, do 
Qundro de Funcioruirlos do G1Yt>rno cte~te TPrrifório, lot-a
da na s~c·r\'fal'la de F.ctucaçi'io e Cultura. a partir dP 02 de 
janeiro do CC)rren te :1110. 

Ar1. 2.0 - Revogadas a~ dlspr.sições em contrf.rio. 

P<Jiácio do SPtt>ntriiio. em l\1:~cap;í, 08 de abril 
ele Hl?S. !16." dil República e 32.0 da Cri~~·ão de Território 
FPd!'rrl do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governarlor 

(P) n º 0266 de OB de abril de l!l7:i. 

O Governador do Terr itório Federal do Am:>pá no 
uso das i!lributçêi<"s que lhe siio confer idRs em Lei. e tendo 
l'm \'iRttJ o que consta do Prccesso n." 865/75-G ~ B, 

Hmf,O L VF:: 

J\ri. I 0 - Designar nos termos elos artil(os 72 e 73, 
da Lei A" 1711, de 28 de eutubro de 195~. Olavo Frei r e 
Cruz. ocupantt" do cargo de Oficia l dE' Administração, nlvel 
14-8, dv Qu;!dro de FuncionRrios do Go\'Hno de~te T-erri
tório, pnra exer1er acumulatin3mf'nte, Pm substi t uição, a 
função gratitiracla, símbolo 2-F', de Chefe do Serviço de 
Contabilidade. do Quadro acima mencionado, durante o 
impedimento do resp('Ctivo titu~ar. 

Art. 2.0 - R e vogadas as disposições em <:ontn\rio. 

l'<d~clo do Setentrião, em Maeapá, OB de abril de 
1975, 86° da Repúbl ica e 32.0 da C riação do Terntério Fe
deral do Amapá 

Arthur Ar:evedo Hennlng 
Governador 

Contrato PrtrUrular de Lorarão Nao 
Residencial 

EntrE> partf's, de um lado, oomo l€1daGlora, a 
AssociB'ção Comereial do Pa rá, Sociedade Civil de 
representação de cl-asses, neste ato representada 
pelos seus Diretor~Presidtnte e D;retor Prim eiro
Secretário, Srs. Afo nso Gade-lha Simas e José O. 
Rêbelo Lsmarão, ambo! brasilei ros, casados, o pri
meiro, comerciante e o segundo secur itário, d0mi
t:iliados ~ residentes nesta cidade, o primeiro à Av. 
Governador José Malcher, n. 0 998, 8.0 andar, apto. 
801 e o segundo à Av. Almira nte Bar•roso, nº 164. 
e, de o 1t ro lado, como Locatário (A) Governo do 
"T'eJlritório Federal do Amapá, representado pelo 
Exmo. S r. Governador1 Substituto José Danio~l de 
Alenaar, Secretário de Administragão e F)nanc;as, 

está justa e conlir&tada a 11 caçf o não r t s.dfnciaJ elo 
imóv(:' l 5i to à Av. Prt>sidente Vngr:::. n c. J 5~ c0n
junto 1103. Ed. Ar.tônio Mf'rtins Júnior . mfdrante 
as cláusulAs e c0ndiçõ~s seguintE-s, que reciproca-

1 m e n te outorgsm, aceitam t:' ~e C;br ii!f m a cumprir . 

Prazo 

Cl8 usula Primei12a: .A. lora<:ão ser á pelo prazo 
dt>tPrminado dP hum ano (s) contando-se esse pe
ríodo de lº/04i75 :1 31/ 03/ 76. 

Cláusu la Segunda: Se (w) o Locatário (a) de
volver o imóvel aqtes de transrorr ido o pra7o mí
nimo fixado na cláusula primei ra. pagará o alu
guel correspondentE ao tempc que faltar para com
plêtá-lo. sem prejuízo do integral cumpriment o das 
demais sanções legais e cnntrstuais (C. Civil art. 
l.l!rL § único). 

Cláusul a Tercl'ira: Findo o prazo t><=tabelecido 
na cláusula primeira, se não ocorrer a hipótese das 
rescisão ou da denúncia, o que, neste último caso, 
fi everá ser feito mediante aviso por escrito de 
qualquer d 'ls contratantr.>s ao outro até tri nta (30) 
dias antes de vencer o aludido pra7o, o presente 
contrato pro~ogar-se-á, automaticamente, por novos 
e sucessi\4os períodos de hum (1) ano (s). com a 
r>atificação de todas as suas cláusula~ e com todas 
as garantias constantes deste instrun1ento. O mesmo 
princípio será aplicado antes de se v~ncer cada pe
ríodo contratuóll anual, evita ndo-se , assim, a des
co ntinuidade deste con1lrato. 

Preço 

C láusula Quarta: O a luguel mPnsal durante o 
prazo fixado na Cláusula Primeira será de seis (fi), 
salários mínimos regiona1s. ao tempo de suas vi
!)ências, e seus reajustamentos periódicos serão fei 
tos na forma da Cláusula Sexta de~te contrato. 

Cláusula Quinta: O aluguel se venc erá todo 
dia trinta (30) e será pago até o dia cinco (5) do 
mês seguinte ao do seu ve ncim~nto, independen-

J t•' mente de cobra nça , no escritório dos ad vogados 
da Locadora à Av. PrPsidente Vargbs, n9 158, Edi
fício Antônio Martins Júnior, oonjunto 1201, ou em 
outro ltDcal que os mesmos indi carem. 

C t§usula Sex·ta : O aluguel será reajustado na 
form a , pelos índices e var i açõe~ do salário mínimo 
regional. nos termos da Cláusula Quarta , índ ices 
e~sas calculados sobre o aluguel do último m ês 
imediatamente anterior . 

C láusula Sétima: O alugue l será inteiramente 
líquido para a Locadora , correndo por c0nta exclu-

1 siva. do Locatúio (a): 
a) Dispêndio com a legalização ini cia l ou as 

modificações fut ura s deo.tf' contr ato. 



5a. e 6r .-fe1ras, 10 e 11 d e abril d~ U'J75 DIARIO OFICIAL 2a . pãg 

-----------------------------------------------------------------------·--------
As RC'partiçi'írs PtíblicaR 1 

l'arrlt~úa\s devellt rilllet•r I 
o ex,pedleBte destinado à pu- I 
l lic119Ae ante DIÁRIO OFI- 1 
C!Al. dià ritunt-nte, até à~ I 
1 !I·SO htHas, exteto aos aába
i.IOS qua11do deverão fazê-lo 
r. té às 11 :80 boru. 

As reclama,ões perhnen~ 
te111 à matéria utriouida ~os 
•'.nos de erros ou onüs~; f, ee, 
t'leverAo ser formuladas )!)Or 
e&crito. à ieçCt 0 ie Redaqão, 
das 9 b 13:30 hor~ts. ne má
xilllQ até 72 b 6 r a 11 &p ós a 
111lfdt1 des órg!o~ oficieli. 

EXP EDIEN TE 
IMPRENSA OFICIAL 

DIRETOR 
Carlos de .Andrade rontes ... .. .... 

DIÁRJO QFICIAL 
lrr pre~so nu O!.elllaa da lmprenft. Oficial 

MACAPA - T. F. AM ÁPÁ 

An ua l . 
Sem estraL 
T rimestral 

* .. * . .. *,.. .. 
ASSINATURAS 

Cr$ 

Qs ori~lnni s deverlío ser 
datllo~raf11dos e autenticad os. 
resslllvsdas, por quem de til - Número av ulso . « 

25,00 
12,50 

6,25 
0,30 

I 
Aa Repartições Pt\bllr.u 

Cllfl(ir-HI-llo à8 assinaturu 
anula r eo0vl\dlll alé 23 de 

I 
Ine11eíro de cada no ~ àa 
ini'lladas, em qnlEjuer épeoa 
peles ól'gl!.es eompeteDtt•· 

I A fim de possibilitar a 
remesn de valores aoompa

, nàatloe de esolancimento• 
I queBta à lil llll apllcaoáo, ao li· 
I oitamo• ua,em ~~~ interesnt!os 

l preterenela'lmnte eh~que •w 
nle postal. 

I Os suplementos àa di· 
1 

ÇÕQI! do~ órgêo1 oflohus só 
1a forneetnl\u ao• asainanhu 
quo as aol ieltnrem no ato da 
aeainatura. 

•eUo !88UTII 8 9 & meRda ~. * •• • * "' • * 
t d pa _ •BRP StLIA - f:11tt! Diário Oflcll!l é encontrad~ par a iei tu-

O funcioBimo público fQ· 
dera!, terá um d~sconto de 
10%. Para faze r jus a h te 
de~C( 1J\o, deverá provar esta 
Cfindi~ão no atn da usinatura 

terl:;xcqau~aB:rs~~s 6
1 e r~ 0p ~xc I ra no Salão .ll~acic..nal e Iniemacional d~ lffiJ'rem a. da 

uua.i~ 86 auiuaturus pl!ldi! r- _ ,SOOPFR PRESS, no •Brssilia Imperial Hote_ l•_· -:--: 
1!9•60 tomH, Pm qu alquer ! Pnra ra.eill lar 8-03 ILSIIiRUI- , A fim de evitar aoluçlo 
épocl\ por &t'i ~ mr.se~ 011 um tea a Tenflgaçlio do pra~o de cte coll tlfiUHinc!e 1:10 re~eb t- . O cuto dt u da e:umplnr 
nao. ' vallliatae de sua1 &uinat\lrBi, . mento d~s j eti' 1H!i~. d e v e rm 1 atruadG dos cirg li o P~ oíi-

DI\ parte superi(lr do euder'ê .. os usll'!IUltes provi{ienriar a 
1
• ~faia ser&. na venda antlao 

A& uslnattlrl.! i ven cidas ço Yão im}Huo s o número reapt ctiva renflvaçl.o Mm . acr~~eida de t r$ 0,01 SG da 
p~der!o ser susprn~A~ sl'rr. ao tnllio li o registro o mês e aate.cedi-ncia m~nin111 de tril'l- ll me~mo cno, e de Cr~ ?,Ofl 
atiso préYi0. o auo rm q11e findn rfi . ts (30) dlll'S . por aec dt~<:or r i do . 

---------------------------------------------------------------------------
b ) Pagamento do Im post o Predial Urb ano e 

quaisquer outros t r i butos, inclusive taxas , que in
cidsm ou venha a incidir so bre o imóv .:J ou a r e
lação locatícia. 

c) Paga rr.ento da Taxa de Admi nis tra ção, aí 
compreendidas as de spesas efetuadas c0 :n o paga
m ento d o Im posto Predial Urbano, do Premio do 
Seguro do prédio. da manuten ção e ener gia do!! 
elevadores, do consumo de luz das áreas co muns 
do consum o de água e dos sa lários e obrigações 
legais rela t ivos a o peE"soal empregado, cujo valor 
será encont rado aplicando-se o pe rcer:ltua l de 3.767% 
sobre o t otal d<1s des pesas acima enumerados. 

d) S atisfação d e t octas a s exigência& do Pod e r 
Público relativas ao imóvel loca do. 

Cláusula Oitava: Alé m das obrigaçi~ s acima 
men cionada6, qualquer outra que caiba ao (a) Lo
catário (a) e for pag a p ela locadora ; poderá est a, 
também, cobrá-la junto e indtsso l u velme~te com 
qualquer aluguel subsequente , aplicand•-se- à d emo
ra ou reousa do ressarcimento, as m es ma s ançõe s 
que decorria m do atrazo n o paga mento dos alugueres . 

Destina~ão 

Olá usula Nona: O (a) Looatfl r io (a) utiliza rá o 
imóvel exclusivamente para seu escritório, senda 
àefeso a estocage m de mercadorias sob qualquer 
pretex to, se-jam elas de qua lquer natun:za, destin a
ção essa que não poder á ser alterada sem o con
sentimento expresso da locadora , v eda<J.q qualquer 
cessão, transfe1·ên cia ou sublocação, ainda q uando 
parcial, g ratuitll ou tem porár-ia. 

Cláusula D éoima: Ser á censidera da infrigente 
da clá u sula anterior , qu alqu er situação d e fato ou 
de düeito, na qua l d eixe de odupar o (a) Locatá rto 
(s) direta e integr a lmente o im óv el loca do em rtoma 
e con ta própria. 

Cor1servação 

Cláusula Décima Prim eira : A Locadora poderá 
in specioaar o imóvel pes soalmente ou abravés de 
representantes , sendo tal vi storia imp11escindí vel 
antes da restituição, a fim de ve.aificar a fiel ob
ser vânria das obrigações assumidas pela (a) Loca 
t ário (a) neste corrtrato, .não po1hndo o (a) mesme 

(a), sob pretex to algum , im ped ir o ex~rcí cio deste 
direito. 

Cláusula D écima Segt.mda: Obriga -se o (a) Lo
catário (a) a de volver o imóvel completamt>nte lim
po , e!'l cerrado, pintado de novo, e com suas insta
lações hidráulicas. e lét ricas e sa ni tári as em perfei
t o fun cion am ento. 

Cláusula Décima-Te r ceira : Obriga-se, ainda , o 
(a) Locat á rio (a), por si seus propostos o eu ernpre
gad~s, a obedecer rigorosa ~ cri teriosamente o 
R~gularnento Interno do Edifício, cuju disposições 
passam a fazer paPte in t egrante e inseparável deste 
instrumento, consi d erando· se infrig ente e gerando 
automaticamente qualquer das ~anções aplicáveis ao 
caso e previstas na clá usula décima- s étima, a 
inobservância d e qualquer de seus dispositivos . 

Clá usula D écima - Quarta: O (A) L ocatário (n) 
será r es p onsá vel pelos danos causados ao imóvel, 
pelo ma u uso do rnE!smo ou por aquelPs que resu l
tarem ao imóvel vjllinho pelo mau uso do imóvel 
)ocado, n ão se prej udicando , durante os respectivos 
reparos a continuidade d est e c«~ntrato. 

C láusula D éci rr:a-Quin ts: O (A) Looatário (a) 
fará a sua própria custa com solide z e perfe.ição 
bcdos os reparos e conser tos que nec essite o u ven ha 
a necess it ar o im óvl>! JoGado, satisfazen do nesse sen
tid o, todas e q uai11quer exigên cias das autoridades 
públicas. 

Clá usula Décima-Sexta: As benfeitorias ou 
acessões que viere m a sQr i ntrodu zidas ; sejam de 
q u a lquer natureza, ade ri rão automaticamente ao 
imóvel loe11 do, integrando a plena pPopriedade da 
L acadora, cu jo consentimento escNito será jmpn s
crindive1 sempre que houver alteração n a estrutura , 
d ivisões ou aparência da mesmo; o (a) Locatá ria (a) 
renúncia, desde llllgo, irrevogalvelmente , a todo 
direi-to óe indentzação, compensação ou retenção. 

Sanções e Garantias 

Cláusula Decima-Sé t ima: Ao inadimpl~mento 
t ot al (;)U J3S rcial dE! qualque r obrigação deste con 
tPato, serão a pl iea das a cumulativamente ou alter
nadamente a s seguinte sanções: 

a) R~~eisão autotllática, independente de inter~ 
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não significando 
como renú n c ia 

repita ou se 

p e lação judicia l, ou extra judicial, 
a tolerância de qualquer infração 
deste direito ea1o a mesma se 
prolongue; 

b ) Multa penal equivalente ao valor do débito, 
em se tratando do t·tla7o no p:>garr tnto dos alu
gue res, impostos, t &:xa de edministr açã o e quais
quer obrig ações pecuniárias d o (a) LOCAT ARIO (a). 

c) Multa penal idên tica ao \'alor~ do dano, se 
~e tr:üar de rlesconservação dv imóvel e suas ben
f eitorias: 

d) Pagamento dos honorário~ do advngado P 

perito s da LOCADORA, desd e js fixados rm I(:'',, 
(dez por cento) sobre valor da causa S!" d so luça o 
for a m igáv e l e 20° '0 (vinte por cento) se for liti
giosa. 

e) Perdas e danos que se apurarem , inclu1ndo 
custas de qualquer processo. 

Cláusu la Décima-oi tava: Com Fiador (a} e prin
cipal pagador (a) das mensalidade~ do aluguE:>] e 
dema1s obrigações constantes d!:'StP contrato, assina 
o (fi) Sr. (a) Di~pPnsa- se fiador em \' irtu de d o lo
catário ser um a e ntidade de Direito Público , cuja 
g a ranlia perdurará na hipótese de quaisquer pror
r ogações ou reajustamentos até final de volução das 
chaves à LOCADORA. 

Com r e n ú ncia ~xpr essa de qualquer ou tro. fica 
eleito o fôro desta Comar~a ç:le BPlé>m, para qual
quer açã o oriunda deste contrato, que vai assin ado 
em (3) vias, com duns tf'stemunhas. 

Belrm, 15 de março de Ul75. 

Afonsso Gadelga Simas e José O . Rêbelo Lamarão, 
Locadora 

José Daniel de Alencar 
Locatário (a) 

Testem u.nhas: 

1) Lêda Luzia dos Santos Rebêlo 

2) Ilegível 

Em temp": 

A despP.sa do Aluguek correrá a c0nta d o s fl!

cu r. so~ da Un ião Ariministração Geral prog rama 
07070212-499-Elemento 3.1.3 2 Empenho n°. 488/ 
7i M.I. 

Poder Judic!érto 
Justiça dos Terl'ltór!es 

Territórle Federal do Amapá 

Juízo de Direito da Comarca de JJ.tacapá 
Edital àa Citação de Mlllt ão de Souza Afom10 aom o prazo 

de 20 dias 

Na forma ab.::~!xo • Doutor Rubens Baptida de 
Oliveira, Juiz Temporário "/ J urlsdlçllo pleaa da 
Comerea de Muapá, upita l do Territ&rle Federal 
do Amapá , na fr.rma da lei etc .. 

Fas saber soa que o pre l@nte Edihl virem ou dele 
conhecimento tiverem Qll t' , pele pruente ci ta Mtlitão de 
Souza Afonse, responsável p•la flrma M. de S. Afons o, es
tabelecida à Alita Comercial· Santana, ele, ruidente em lu
gar incerto e nAo sabido, com o praze de 20 dffls, para r~s
pondar ao~ termo1 da Ação 4e Execu ~·ão, que 1e precessa 
neste .Juizo, movida por Peres Sanches & Cia. Irrtpertafâo 
e Exportação, firma estabelecida em Bel ém. Estado do J.»ará, 
~ Travessa Marquês de Pombal , 1!064, podendo contestA-la, 
sob pe n11 de re"''tlia, fiO prazo de 20 dias. que correrá em 
Cartório, após a 'ermina,lo do pruo do E4ital, nos termos 
t de acordo tom a petição e despacho na mesma tranacPi-

to: • Excelent íssimo Senhor Doutor Jui~ de Direito da Co
marca de Maca pá. P'eres !!iianches & Cia. Importação e Ex
portação, firma estabelecida r.a cidade de Bel•m. capital 
do Estado do Pará, à Travessa Mnqu ês de Pombal, I!Q64. 
vem, com todo acatame nto e o devido re~peito , com hm
d mennto no art. 585. item I, do Código de Processo Civil, 
prepor a presente Ação Exeeutiva cen tra M. de S. A!onso, 
r·~t •. helf'ci c.i o à A r e ,, C me1 r·i11I -Sa ntana. nu te Muniefpio e 
Con a r ca. para cobrança du lébito de Cr$ 39.11 i ,00 (Trinta 
... O P \ e mil t ento e dt>zessete Cruzei ros ), representado por 
t rês (3 ) duplicatas, \'&ncidas, protestadas e nãe pagas. Faee 
ao exposto, ni!quer ! eja a executada citada, para o fim de 
no prazo dw 24 horas satisfazer o pagamento do principl!ll, 
juros de mora. in11trumento de protl'sto e honorários do 
advogado 'lu!" ora n::quer e assim arb!tr<:dos em 211° 0 so
bre o \'Blor da causa. além de custas processuais. sob pena 
d~ a~sim não o fa7endo ser procedida a penhera je tan
' ~ h,..n~ q uantos bastem para o pagamento do requerido , 
J ·~l r via dP ~entenç.1 a ser proferida apos a dP\'ida instru· 
ção do proce sso. Prote ~lia a A. na defesa de seu 
dire ito, inrlusiv!:' o depoimento pe•soa I de ex,rnt11da. pena 
de coofesso. Para os efeitos f i s ca l ~ d;;.-5e e presente ação 
o va lo~ de Cr$ 39.l l í ,OO (trinta e nou:! mi l cento e dl'zes iete 
cruzeiros). Tern10s .. m que . P . Deferi menta. Macapá 18 de 
ou tubro de 19õ4 a ) Manoel lvan!ldo Pessoa-Advogado. 
Anexo: Urna procnra~ão e três duplica tas». 

E, para que chPgue ao conheo)mento dos interessados 
e não possam de futuro, al e~o:a r ignora ncia , expedi o pre-

! sente Edita l e outros igitRii que sprào publicarlos e afix;.dos 
na forma da !f' i. Dado e paiisado nesta cidade de Maca pá, aa~ 
nove dias do m~s de abril do ano de mfl nov tcentoa e 
setenta c cinco. Eu, Nino Jes us Aranha Nunes, Escrivão 
em exercício, subscrr\· f. 

Rubens Bapt ista de Oliv ei ra 
J uiz Tempor árie e J Jrlsdiqi o plena __________ ... ...._ . __ ...-. ---~-----~---

Pocter Jud iciarlo 

J u~iiça doii Te rr itórlo' 

Território Federal do Ama~á 

Juizo de Direito da Comarca de Ma capá 
Edital de Praç::t dos BenJ; Periencentu a Jl'rancisao 

Gonçnlves Correa, Oiopér<:io Jose Pant oja Franco e Nor
mando M. da Silveira. 

O Doutor Ruben• Baptist& de OI!veir11 . . Juiz Tempo
rário e/Jur isdição plena da Comarca de Macapil , capit al do 
T{'rritórlo Federa l do Amapá. na forma da Lei etc. 

Faz Saber aos que interessar possa que no dia 02 de 
maio do corrente ano, il.s 10:00 horas. o Porteiro dos audi
tórios dwste Juiu, leva rá a público o preglio da prim eira 
praça dos bens pertence ntes a FraAcisco Gonçalves Corres , 
Olop. rcio J osé Pan toja Fronco e Normando M. da S ilveira, 
conztante11 de: dois (2 ) Feradorea de Acetileno. Acionado à 
Pressão, Marca U ACA N , Referência n.0 35725- I 2.305 , Pin
tado em Aluminio. com capacidade de seis (S) quBos, cada, 
avaliado no valor de Cr$ 2.ooo.1110 ( do is mil cruzeiros). Se 
porve ntura os bens não forem arrematados ou adjudi<:sdoa. 
seré nalizado novo leilão, no dia 21 de maio d o corrente 
QRU, à 8 Jo:oo horas. Os referidos bens poderio Ber arr e
mata4os pelo preço super ior a o d• aval iaçiio. 

E. para q ue aht'gue ao conhecimento doa int eressa
dos e nã& possam do futu ro alega r lgn6rânc:lll. expedir o 
presente e outro iguais que serão publicsdos e ~afix:.lios 
na forma da lei. Da<1o e passado nesta cidade de Maca pá, 
aos vinta dills do mh de março do :mo de mll Rovecentos 
e s e~enta • cin co . lbu. Nino J e~us Aranha N1t11es. Escrivio 
em exercido, subscrevi. 

Ruben • :B apti~ta d e Ol! vein 
J uiz Temporário afJ ur isdiqão plen a 

Preço do exempalr: 
Cr$ 0,50 
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Companhia d~ F'le tricirRde do Amapá - CEA 

t\ssembléia (,eral Ordir.áz ia 

Edital cl P Com·oração 

Fic~rn cPnvidado5- o::. f;enhorPs Acionistns a se 
1 Punirem E-m Assembléi;; Ger&l Ord1naria . a se 
r eal i1ar no dia 3Q de abril de 1 ~175, ús d ez h oz as, 
na ~ede da Sociednde, nc. Awnidn Padre Júlio Ma
ri8 L0mbaE-rd. n. ] 900. nf'~ta cid&de de Macapá, 
parl'l t<. mar c0nhecimento r· deliberc.r ~obre a se 
guinte ordem Jo dia: 

a)- Relatózio da Dintoria, Bt>lan.;o Gezal e 
D• mon:-traçã0 da Conta dE> Lucrc1> e Per das, Pa
I PCer do Const:>lho Fiscal, rnnta~ "' demais atos 
administzativos da Diretoria, n·f,.tfntrs ao t-xercí
rio encerz ado em :n de dezerr.bro dE 197-!; 

b) - Eleição de membros da D.retoria e fi 
xaçào dos seu!> honorárins; 

c) - Elt>ição d0s membros efetin1s e supiE'n
tes do Conselho Fiscal e fixação dil respectiva re
m•mtração, 

d) - Ontros a:;suntos de intrrt-~~t da Socie
dflde. 

Outrossim, ficam avisados o~ ~-Pnhores ncio
nistas se encontram a sua di<;po~i<,ão. !la !>ede da 
Companhia, 0s documentos mencionar!os no art 
9'1, do Decr ~to-Lei n'1 26~7. de 26 •I ... setembro 
de 19~0. 

MacapéÍ, 03 de abril de 1975 

Jo.>é Marcos Bezl'rra Csn·alcanti 
Diretor Presidente 

Rslat1llo da Associflçâo 
«JmpéTio de Samba Em Cinzn da lloTfl>' 

(Continuação elo númrro ar;terior) 

.\rt. 4$.° Compete ao VJce-PreEid~ntr subsiil ui r o 
F're~idente em suas faltas ou impedimentos. 

Art 44.0 
- Compete ao 1 ° Secretário: 

a) - lavrar as atas das sessõe~ em li nos para tal 
destinado; 

b) colecionar otícios; ter a seu ca~go e responr.a-
bilid:lde o arqu ivo da Sect·etaria da As>oc>filçào; 

cl - assinar com o Presidente os diplomas emitidos 
pela Associação; 

rll - fornecer ao exame do Conselho Fiscr~l os lí\'ros 
e demsis documentos a seu cargo; 

e) - comunicar no prazo mínimo dP três (3) dias ao~ 
sócio~ admit idos. susperlSO!', demitido~ ou eliminado!', redr
gir ofício~. convites, distribuições de cargl's. nomeaçôes etc. 

Art. 45. 0 - São atribuições do 2.0 Secretário; 

a) - substituir o 1.0 secretário !'m su-. ~ faltas e im
pedlmrntos; 

b) -- fazPr os si nóp~es das alas das sessões e auxi 
liar o 1° Secvetario nos serv!ços da SPcrPtaria; 

c) - entreiar ao 1.0 Secretário, quando de su1s subs
tituiçõe ~ os trabalhos da s sessões por ele realizado. 

Art 46.0 - Compete ae Tellounlro. 

el - tPr sob sua guar€1a e rest:>onsabllidade, ss fi
nanças da A.l.S.E.H., talões àe recibo. Ji vroJ<; de registros , 
c;,ixa. diário, razãe e todos os títulos de vak>res pertencen
t e1= ~ Assooi11qão: 

b) - aprCSl'n taT na s ses~ões da Diretoria, no tercei r o 
d0mingo de cada mes. o livro calxfl devidamente e sc ritu
rado; 

c) · efetuar com pontualldade o pngamento das des
pesas autorizadas pslo Presidente; 

dl - depositar em estabelecim« ntos banc!l.rlo escolhi
do pel::t Diretoria o d inht>lro da r\ c,soc<ação que ti\·er em 
seu poder e que exceda Cr$ 500,110 (quinhentos cruzeirosl, 
ficando no Pnt1nto facultlldo retirar as quantia~ ne:essc':riRll 
ao movimento social ou carn!l\<olf~ ::t~. mPdiante chequE' 
por si assin::tdo e pelo Prcsiden'r da A ~<ocia<,ão e As5em
bléia Geral; 

e) - proceder o recebim l"nto d::ts r;~brigações sociais 
constantes na alinea «e" do art. 14." do presente Eststuto; 

f) -- fornecer à Secretaria o~ d ados necess:irios para 
a organização es<1ri!a f' mnpl'l com nomes dos a s sociados 
quites que poderão tomar partes nas eleições; 

g) - Er<Jnrptear 110 Conselho Fi~cal os livros de r P
gi~tro qu. figt>rem anotaçõe~ rtas finanças da Associação 
iJI!ra ::tprecla(·ão do rl"fe rirto conselhú. 

A rt. 47.0 - Compete ao Diretor Social; 

a) - org1·.iza r e diri'(lr promoçfles soci::~is efetuadil~ 
ptla enttdade. il'lclusivP nomear as~ocir~dos de sua confian
Ç? , para auxilii..-los nas mesmas. 

bl - assumir a responsabilid::tde pelo m ••vimento fi
nancPiro da> promoções e prestnr contas corra o tesourPiro 
a pó~ sua re«liz...,ção; 

c\ - cri.qr um Depilrlamento Feminino compllsto ele 
j0vans ou cenhoras que tP~harn procedimPnlos compatlveis 
C·om as normas aCiolndes pela Associação; 

cll -- relacionar os materl::~!s necesssúrios AO bom 
:;melam >nto d,:o seu setor e so licit•r ao Tesoureiro as suas 
aquisições: 

e) - manter o as!'eio e disciplina na SedE' da Asso
ciação: 

fl - or,Çélnizilr jogos de salão para o e!ntretemineoto 
do~ sócio~ dn entidade. 

Art 48.0 - São atribuições do Diretor de Batucada: 

a) - nomear, de acordo com a Diretoria, o Mestre· 
Ebcola para dit ! ~ir os ensaios d e Batucada .:le Samba da 
A ssooiação: 

bl - fazer o apanhado do instrumental nece~siu i o 
para as apresentações da Assoc l::tção Império de Samba em 
Cima da Hora, quanclo suas apre~entaçõrs em competições 
oficiais e extra-oficiai~; 

a) - fis calizar o• ensai0s da Esc<.la d6 Samba e 
zelar pela disciplina dos sócios brinc;.ntes; 

d) - ter sgb sua gu!'lrdll e responsabilidade todo o 
instrumental p l"rtoncenle a A.f.S.E.II., durante A quadra 
cernaYalesca, dP\'olvendo· os posteriormente, ao Diretor do 
Patrimônio; 

e) - e~tud;r o melhor hor~1rio para a realização dos 
ensaios da Escola de S1mba: 

f) - propor à Diretoria ou Assembléin Geral a puni
ção de qualqÚer sócio br incante que se portar indeYicla
mente, quer nos ensaios ou em outr os locais onde esteja a 
Associação representada por sua Escola de Samba. 

Art. 49.0 - Ao Diretor de Alegoria competp; 

al - responsabilizar-se pela confecção dos ca r ros ale
gófi.ccs a >erem apresentados pl'la Associação qwmdo de 
suas participaeões em cornpetlçÕPS carnavalescas, incl llsive 
sugerir o moc!oe lo e, se posRÍ\'el fazer o esbôço d os mesmos 
pavia aptesentação da Dire toria; 

b) - relacionar o matet·ial n<>ces sRrio p'lra a confec
ção de tudo aquilo que se constitue ale(Coria e apresentar 
ao Presidente da A.I.S.E.H, para autori7a r sua aquisiiiio; 

c) - assumir responiabilidade pelo material que está 
sob sua gt:arda. 

Art. 50." - O Diretor de Patrimônio tem como com
petência: 

a) - r ecPber e respons1billzar-s!' por ioElo o material 
considerado pntrimônio da Associaçiio: 

h ) - ter sempt·e em ordem o livro de re!lilltro dos 
bens patrimoniais da entidade; 

(Continua no próximo núm ero) 


	

